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INDICAÇÃO N.° 316/2025-CMB - 4a RO/CMB: 22/12/2025

EMENTA: Instalação de bebedouro de água potável na “Rodoviária de Bambuí”.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O ElOV,
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2025. CAMARA MUNICI£J

Lu' [osòGontijc
Presidente

Câmara Municipal de Bambul - MG

JUSTIFICATIVA:
Esta medida se faz em atendimento à uma solicitação recebida, pois o bebedouro foi removido em 
setembro, e até o momento, não foi substituído por nenhuma alternativa. Neste local, não a mais 
acesso a água potável e a ausência de algo tão básico está comprometendo bem-estar e a dignidade 
de todos que passam por ali.

Exmo. Sr.
LUCIANO CARDOSO GONTIJO
Presidente da Câmara Municipal
Bambuí/MG
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Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos 
do Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de cumpridas as formalidades 
regimentais, a devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que viabilize 
através do órgão competente do Executivo, providências quanto a instalação de um bebedouro de 
água potável na “Rodoviária de Bambui”.
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